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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O pedido se faz necessário visto que perto da sede uberlandense da AGE (Advocacia Geral do Estado) existe
uma transportadora de ônibus, que estacionam seus veículos em toda extensão da via. deixando os ônibus
estacionados o dia inteiro. Dessa forma, não está sobrando espaço para que as pessoas que vão utilizar a AGE
estacionarem, ou até mesmo para as empresas que fornecem mercadorias para órgão entregarem suas mercadorias,
uma vez que os ônibus passam o dia inteiro estacionado no local.

Requerimento solicitando ao estudo para implantação de uma placa de carga e descarga, em frente ao AGE,
localizado na Av. Comendador Alexandrino Garcia, 2689, Marta Helena

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 04-12-2018

AVENIDA COMENDADOR ALEXANDRINO GARCIA, 2689, MARTA HELENA, 38.402-288,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: PRÉDIO DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - IMPLANTAÇÃO DE VAGA PARA CARGA E DESCARGA Nº 10924/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1813, AP. 311 BLOCO 2, MARTA HELENA, 38.402-039, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ricardo Santos

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ricardo Santos

PROGRESSISTAS



Nome Quantidade

Ver. Ricardo Santos 1
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